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ATA DA 497ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DA 
FUNDAÇÃO ELETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL – ELETROS 

 

Aos  11 (onze) dias do mês de agosto de 2025, às 9h00min, com continuação 

aos 15 (quinze dias do mês de agosto de 2025, às 15h00min ocorreu a 497ª 

Reunião Extraordinária do Conselho Fiscal da Eletros, por meio do link de 

videoconferência da plataforma Teams, em razão do modelo de trabalho 

híbrido, com a participação dos Conselheiros Fiscais Efetivos, José Luiz 

Grünewald Miglievich Leduc (Presidente), Wanderson Luiz Lopes Fortunato, 

Juvenor Pereira da Silva Júnior e Gustavo Botrel Coutinho de Melo, assim como 

dos  Conselheiros Suplentes, Paula Isabel da Costa Barbosa, Rosane Barboza 

da Silva e Márcio Kennedy de Almeida. Tendo sido verificado o quórum mínimo 

previsto no art. 45, § 2º do Estatuto da Eletros, a reunião do Conselho Fiscal 

da Eletros – CFE teve início para tratar dos assuntos constantes da Convocação, 

conforme a seguir. 

 

1.Premissas Econômicas e Financeiras para avaliação atuarial de 

31/12/2025 do Plano BD Eletrobras, CD Eletrobras e CV ONS para 

emissão de parecer - Estiveram presentes o Diretor de Benefícios 

Previdenciários, Carlos Eduardo Brasil Pereira, o Presidente da Eletros, Pedro 

Paulo da Cunha, o Gerente Atuarial, Bruno Sardinha Lopes, responsável técnico 

pelos Planos CD Eletrobras e CV ONS e os consultores da Towers Watson 

Consultoria (WTW) Ltda. responsável pelo Plano BD Eletrobrás, Samantha 

Redig e Milton Yoshida. Após as saudações de praxe, o Presidente do CFE, José 

Luiz Grünewald Miglievich Leduc, deu início aos trabalhos, passando a palavra 

ao Diretor de Benefícios Previdenciários que iniciou a apresentação sobre as 

premissas econômicas e financeiras para Avaliação Atuarial de 31/12/2025 dos 

Planos de Benefícios BD Eletrobras, CD Eletrobrás e CV ONS, apresentando a 

legislação que rege o tema, bem como os estudos técnicos que embasaram as 

propostas das taxas de juros para os Planos BD Eletrobras, CD Eletrobrás e CV 

ONS. O Diretor de Benefícios Previdenciários apresentou também o 

encaminhamento realizado pelo Comitê de Gestão Previdenciária – CGP 

definido nas 4ª e 5ª reuniões do CGP de 2025. A proposta encaminhada pelo 

CGP foi de taxa real de juros de 6,00% ao ano para todos os 3 planos. O Diretor 

relator da matéria, baseado no Relatório Substanciado – Convergência da Taxa 

Real de Juros – Estudo Técnico – Resolução Previc nº 23/2023, emitido pela 

WTW, elaborou proposta divergindo da taxa de juros de 6% a.a. para o Plano 

BD Eletrobras e propôs a taxa real de juros de 6,50% a.a. e ratificou a proposta 

do CGP para a taxa real de juros de 6,00% a.a. para os planos CD Eletrobrás 

e CV ONS. Segundo consta da Ata da 1328ª Reunião da DEE, de 05/08/2025, 
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“a Diretoria Executiva da Eletros e o gerente atuarial, Bruno Sardinha, 

realizaram debate sobre a proposta apresentada pelo Diretor de Benefícios 

Previdenciários e após a análise dos aspectos técnicos, a Diretoria Executiva da 

Fundação Eletrobrás de Seguridade Social - Eletros, no uso de suas atribuições, 

a unanimidade, RESOLVEU: 1. Aprovar a Taxa Real de Juros de 6,20% a.a. a 

ser utilizada na Avaliação Atuarial de 31/12/2025 do Plano BD Eletrobras; 2. 

Aprovar a Taxa Real de Juros de 6,00% a.a. a ser utilizada na Avaliação Atuarial 

de 31/12/2025 dos Planos CD Eletrobrás e CV ONS; 3. Aprovar o Relatório 

Substanciado – Convergência da Taxa Real de Juros – Estudo Técnico – 

Resolução Previc nº 23/2023, emitido pela WTW, em 30 de julho de 2025, para 

o Plano BD Eletrobrás, aprovar a NOTA TÉCNICA-DB/DBA-005/2025, de 04 de 

julho de 2025, emitida pelo gerente atuarial Bruno Sardinha, MIBA 2.198, para 

o Plano CD Eletrobrás e aprovar a NOTA TÉCNICA-DB/DBA-006/2024, de 04 de 

julho de 2025, emitida pelo gerente atuarial Bruno Sardinha, MIBA 2.198, para 

o Plano CV ONS. 4. Encaminhar o Relatório Substanciado – Convergência da 

Taxa Real de Juros – Estudo Técnico – Resolução Previc nº 23/2023, emitido 

pela WTW, em 30 de julho de 2025, para o Plano BD Eletrobrás, aprovar a 

NOTA TÉCNICA DB/DBA-005/2025, de 04 de julho de 2025, emitida pelo 

gerente atuarial Bruno Sardinha, MIBA 2.198, para o Plano CD Eletrobrás e 

aprovar a NOTA TÉCNICA DB/DBA-006/2024, de 04 de julho de 2025, emitida 

pelo gerente atuarial Bruno Sardinha, MIBA 2.198, para o Plano CV ONS para 

o Conselho Fiscal para emissão do Parecer do CFE; 5. Encaminhar o Relatório 

Substanciado – Convergência da Taxa Real de Juros – Estudo Técnico – 

Resolução Previc nº 23/2023, emitido pela WTW, em 30 de julho de 2025, para 

o Plano BD Eletrobrás, aprovar a NOTA TÉCNICA-DB/DBA-005/2025, de 04 de 

julho de 2025, emitida pelo gerente atuarial Bruno Sardinha, MIBA 2.198, para 

o Plano CD Eletrobrás e aprovar a NOTA TÉCNICA-DB/DBA-006/2024, de 04 de 

julho de 2025, emitida pelo gerente atuarial Bruno Sardinha, MIBA 2.198, para 

o Plano CV ONS para deliberação do Conselho Deliberativo da taxa anual de 

juros a ser adotada na avaliação atuarial de 31 de dezembro de 2025 dos Planos 

BD Eletrobrás, CD Eletrobrás e CV ONS,” proposta essa apresentada na PRO-

DEE-058/2025 a qual, além de submetida ao Conselho Fiscal para emissão de 

parecer, será submetida à deliberação do Conselho Deliberativo . O Gerente 

Atuarial Bruno Sardinha Lopes e os atuários representantes da WTW 

apresentaram os estudos técnicos e premissas utilizadas e esclareceram os 

questionamentos levantados pelos membros do CFE sobre o tema. Após 

debaterem todos os aspectos e considerando que o Conselho Deliberativo – 

CDE tem reunião agendada para o dia 13/08/2025 para avaliação da proposta 

encaminhada pela Diretoria executiva, o Presidente do CFE sugeriu suspender 

a reunião e aguardar a formalização da decisão pelo CDE, que tem a 
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competência para aprovação da matéria, e propôs que o CFE se reúna 

imediatamente após a ciência da decisão para emissão do parecer sobre o 

tema, com o que os demais conselheiros concordaram.  

Aos 15 (quinze) dias do mês de agosto de 2025, às 15h00min, estiveram 

reunidos os membros do CFE para conclusão da reunião extraordinária e 

emissão de parecer sobre as Premissas Econômicas e Financeiras para 

avaliação atuarial de 31/12/2025 do Plano BD Eletrobras, CD 

Eletrobras e CV ONS, aprovadas pelo Conselho Deliberativo da Eletros 

durante a 578ª Reunião realizada no dia 13/08/2025, conforme 

reproduzido a seguir: “O Conselho Deliberativo da Fundação Eletrobrás de 

Seguridade Social - Eletros, no uso de suas atribuições, fundamentado nos 

termos da PRO-CDE-014/2025, de 05 de agosto de 2025, no Relatório 

Substanciado – Convergência da Taxa Real de Juros – Estudo Técnico – 

Resolução Previc nº 23/2023, emitido pela WTW, em 30 de julho de 2025, para 

o Plano BD Eletrobras; na NOTA TÉCNICA-DB/DBA-005/2025, de 04 de julho 

de 2025, emitida pelo gerente atuarial Bruno Sardinha, MIBA 2.198, para o 

Plano CD Eletrobrás; na NOTA TÉCNICA-DB/DBA-006/2025, de 04 de julho de 

2025, emitida pelo gerente atuarial Bruno Sardinha, MIBA 2.198, para o Plano 

CV ONS, nas Atas das 4ª e 5ª reuniões do CGP, de 08 e 21 de julho de 2025, 

respectivamente, e no material de suporte, após exame e análise, à maioria 

dos presentes, no que tange ao Plano BD Eletrobras (4 votos favoráveis dos 

Conselheiros Ailton Andrade, André da Cruz Soares da Costa, Rodrigo Dias e 

William Manoel Souza; e 2 votos contrários à taxa proposta, da Presidente do 

CDE, Aline Braz, e do Conselheiro Álvaro Pintos Fonseca Neto), e à unanimidade 

dos presentes, para os Planos CD Eletrobras e CV ONS, RESOLVEU aprovar a 

seguinte DELIBERAÇÃO: 1.1 Aprovar a Taxa Real de Juros de 6,20% a.a., a ser 

utilizada na Avaliação Atuarial de 31/12/2025 do Plano BD Eletrobras, assim 

como o respectivo Relatório Substanciado – Convergência da Taxa Real de 

Juros – Estudo Técnico – Resolução Previc nº 23/2023, emitido pela WTW, em 

30 de julho de 2025; 1.2 Aprovar a Taxa Real de Juros de 6,00% a.a., a ser 

utilizada na Avaliação Atuarial de 31/12/2025 dos Planos CD Eletrobrás e CV 

ONS, assim como as respectivas NOTA TÉCNICA-DB/DBA-005/2025, de 04 de 

julho de 2025, para o Plano CD Eletrobrás; e NOTA TÉCNICA-DB/DBA-

006/2025, de 04 de julho de 2025, para o Plano CV ONS, ambas emitidas pelo 

gerente atuarial Bruno Sardinha, MIBA 2.198; 1.3 Determinar à Diretoria 

Executiva – DEE a elaboração do requerimento de autorização para adoção de 

taxa real anual de juros dos Planos BD Eletrobras, CD Eletrobrás e CV ONS para 

ser encaminhado à Previc em formulário padrão juntamente com todos os 

documentos definidos na legislação vigente.”  Após o que, o Conselho Fiscal da 
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Eletros emitiu o seu parecer a respeito do tema em análise, o qual torna-se 

parte integrante desta Ata.  

Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Conselho Fiscal deu por encerrada 

a reunião e solicitou a mim, Rita de Cássia Análio Ribeiro, que o secretariei, 

que lavrasse a presente Ata, a qual lida e aprovada, segue assinada pelos 

Conselheiros Fiscais presentes à reunião. 

              

 

  

José Luiz Grünewald Miglievich Leduc 

Presidente do Conselho Fiscal   

 

 

 

Wanderson Luiz Lopes Fortunato  

Conselheiro Fiscal 

 

 

 

Juvenor Pereira da Silva Júnior  

Conselheiro Fiscal 

 

 

 

Gustavo Botrel Coutinho de Melo 

Conselheiro Fiscal 

 

 

 

Rita de Cássia Análio Ribeiro               

Coordenação de Compliance e Governança – PRI 
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